
 
 
 
 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA PARA 

EXECUÇÃO DE PISOS EM CONCRETO EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO 

DE ITAJAÍ-SC. 

 

OBJETIVO 

O Termo de Referência em questão pretende a obtenção de Registro de Preços 

de uma relação de serviços pré-determinada que ofereça todas as etapas de 

construção e manutenção dos mesmos, prevendo-se um período de doze (12) 

meses para a validade dos custos unitários dos serviços. 

 

 

1.1 Especificações e quantidades 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTE VALOR TOTAL 

1 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA PARA 

EXECUÇÃO DE PISOS EM CONCRETO EM 

DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO 

DE ITAJAÍ-SC 

LOTE 1 R$ 2.161.003,14 

 TOTAL R$ 2.161.003,14 

 

Discriminação Quantidade Unidade 

Demolição mecânica de concreto com escavadeira 

hidráulica com martelo hidráulico - sem 

reaproveitamento 

350,00  m³ 

Carga, manobra e descarga de material com 

caminhão basculante 6m³/12t 
455,00  m³ 

Transporte de material com caminhão basculante 

6m³/12t 
2.275,00  m³xkm 

Regularização e compactação de subleito 10.000,00  m² 



 
 
 
 
 

Fornecimento e colocação de meio-fio pré-fabricado 

(12x15x30x100cm) 
5.000,00  m 

Lastro de brita e=5cm 500,00  m³ 

Carga, manobra e descarga do material 650,00  m³ 

Transporte de material com caminhão basculante 

6m³/12t 
13.000,00  m³xkm 

Execução de passeio em concreto moldado in loco, 

usinado, acabamento convencional, e=7cm 
700,00  m³ 

Piso podotátil de alerta ou direcional, 40X40 

esp=2,50cm de concreto, assentado sobre argamassa 
2.000,00  m² 

Armação para execução de radier, piso de concreto 

ou laje sobre solo, com uso de tela Q-196 (3,11 

KG/M2) diametro do fio= 5,0 mm, espacamento da 

malha = 10 x 10 cm 

3.000,00  Kg 

Reassentamento manual de meio fio 1.000,00  m 

Areia para aterro - posto jazida/fornecedor (retirado 

na jazida, sem Transporte) 
500,00  m³ 

Execução e compactação de aterro com solo 

predominantemente arenoso - exclusive solo, 

escavação, carga e transporte.  

                 

500,00  
m³ 

Carga, manobra e descarga de solos e materiais 

granulares em caminhão basculante 

                 

650,00  
m³ 

Transporte de material com caminhão basculante 

6m³/12t 

           

13.000,00  
m³xkm 

Execução de juntas de contração para pavimentos 

de concreto 

              

2.500,00  
m 

Acabamento e alisamento manual de piso de 

concreto 

              

6.000,00  
m² 

Execução de passeio (calçada) com concreto 

moldado in loco, usinado, acabamento estampado, 

espessura 8 cm, armado, incluso lona plástica 

              

2.000,00  
m² 

Acabamento polido para piso de concreto armado 

ou laje sobre solo de alta resistência. 

              

2.000,00  
m² 

 

As estimativas de quantidades foram baseadas nas estimativas e 

execução dos últimos 3 registros de preços de pisos e passeios em concreto: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº PP 140/2021 SRP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 270-2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 333/2023 

Segue em anexo planilha comparativa deste processo com os acima 

citados. 

Vale lembrar que a opção pela adoção do Sistema de Registro de 

Preços (SRP), para esta licitação, deve-se ao fato de este sistema ser um forte 

aliado aos princípios da eficiência e da economicidade, por ser um 



 
 
 
 
 

procedimento que resultará em vantagens para Administração, 

descomplicando procedimentos para contratação de serviços, reduzindo a 

quantidade de licitações, propiciando e facilitando um maior número de 

ofertantes, inclusive a participação das pequenas e médias empresas, 

enxugando os gastos do erário, por registrar preços e disponibilizá-los por 12 

meses, para quando surgir a necessidade, executar o objeto registrado, sem 

entraves burocráticos, entre outras vantagens. 

 

1.2 DA NATUREZA DO OBJETO 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de 

luxo, respeitando a vedação do art. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

regulamento do Decreto Municipal Nº 12840/2023. O objeto desta contratação 

possui natureza caracterizada como comum conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

O objeto a ser contratado deverá é a FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 

PISOS EM CONCRETO EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ-SC. 

A necessidade de execução passeios se justifica pela 

descontinuidade ou inexistência de calçadas em diversos bairros da cidade. As 

calçadas existentes apresentam diversidade de larguras, materiais e inclinações, 

e por vezes em situações precárias. 

Os pisos em concreto permitirão a padronização de acabamento, por 

se tratar de um material resistente, demanda de pouca manutenção. Além 

disso, calçadas adequadas facilitam o deslocamento de pedestres de forma 

independente, sejam crianças, idosos, ou pessoas com deficiências. 

Passeios públicos adequados favorecem a mobilidade urbana, pois 

estimulam o deslocamento de pessoas a pé, ou de bicicleta, inclusive em 

segurança, principalmente em vias onde há um grande fluxo de veículos 

automotores. 



 
 
 
 
 

Desta maneira este registro de preços permitirá a recuperação e 

implantação de passeios, trazendo qualidade de vida para a população. 

a prática de atividades físicas, trazendo qualidade de vida para a 

população. 

 

3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

A contratação será realizada por meio da modalidade de pregão 

eletrônico, através do registro de preços, e o critério de julgamento será a 

empreitada pelo menor preço global, conforme disposto no Art. 6º, inciso XLI, da 

Lei 14.133/2021. 

 

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

4.1. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de 

preços (para análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final 

de preços): 

( X ) Não 

(  ) Sim 

     

4.2. Será exigida garantia de proposta? 

( x ) Não 

(    ) Sim 

 

 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

• Certidão negativa ou positiva c/ efeitos de negativa MUNICIPAL da sede. 

• Certidão negativa ou positiva c/ efeitos de negativa MUNICIPAL do munícipio 

de Itajaí; 

• Certidão negativa ou positiva c/ efeitos de negativa ESTADUAL; 

• Certidão negativa ou positiva c/ efeitos de negativa RECEITA FEDERAL; 

• Certificado de regularidade fiscal do FGTS – CRF; 



 
 
 
 
 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

• Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), 

expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 90 

(noventa) dias; 

• Estatuto ou contrato social da organização, e, se for o caso, juntando a última 

alteração (contrato social, estatuto social ou requerimento de empresário); 

• Identidade, CPF e comprovante de residência do proprietário/representante 

da empresa 

• Declaração que não emprega menor 

• Declaração de parentesco modelo pessoa jurídica 

• Comprovação de capacidade técnica (Pessoa Jurídica) 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Certificado de Registro da Empresa (Pessoa Jurídica): 

A empresa proponente deverá comprovar registro no Conselho Competente 

(CREA, CAU, CFT ou outro órgão competente) da região da sede da empresa. 

 

b) Capacidade Técnica Operacional (Pessoa Jurídica): 

A empresa deverá comprovar, por meio de certidão, declaração ou atestado 

emitido por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, e acompanhado 

pela respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo conselho 

profissional (CREA, CAU, CFT ou outro competente), que já executou serviços 

compatíveis com o objeto deste edital. 

 

c) Informações Básicas para Certidões e Atestados: 

As certidões e atestados apresentados devem conter: 

⎯ Nome do contratado (empresa) e do contratante. 

⎯ Identificação do objeto do contrato (descrição dos serviços). 

⎯ Localização e data de realização dos serviços. 

⎯ Detalhamento dos serviços executados. 



 
 
 
 
 

 

d) Certificado de Registro do Profissional Responsável Técnico (pessoa física): 

apresentar registro e/ou certidão de inscrição junto ao Conselho competente 

(CREA/CAU/CFT ou outro competente) do profissional que será o responsável 

técnico pelos serviços. 

PASSEIOS - ALISADO E ESTAMPADO 

Especificação das obras / serviços de 

relevância técnica 

Comprovação quantitativa 

mínima 

Execução de passeio em concreto 350,00 m³ ou 5.000,00 m² 

Execução de passeio em concreto 

acabamento estampado 
1.500,00 m² 

 

 

Obs.: A fim de assegurar ampla participação e uma comprovação 

eficaz da capacidade técnica das empresas interessadas, este edital admite a 

possibilidade de comprovação por meio de duas unidades dimensionais 

distintas. Tal medida visa proporcionar uma avaliação mais precisa e equânime, 

levando em consideração a diversidade e as especificidades dos serviços 

demandados, bem como as diferentes formas de mensuração aplicáveis ao 

objeto licitatório. 

 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Prazo de entrega/execução 

Período de 12 (doze) meses contados do dia seguinte ao recebimento 

da Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento 

equivalente. 

 

6.2. Prazo de vigência do contrato 

A duração contratual será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado na forma do artigo 111 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

6.3. Local, horário e endereço de entrega 



 
 
 
 
 

Várias localidades do município de Itajaí-SC. Cada serviço, 

quando necessário, será identificado, levantado e quantificado pela 

equipe técnica da Secretaria Municipal de Obras – SMO. 

 
 

6.4. Garantia de execução do contrato 

Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Arts 96 

a 102 da Lei nº 14.133/21, em valor correspondente a 5 % do valor total do 

contrato. 

(x) Não 

 ( ) Sim 

 

6.5. Garantia da obra executada 

(x) Garantia  

Especificar condições: 

Conforme previsto no código civil, a executora se responsabiliza, no prazo 

de 5 (cinco) anos, pela solidez e segurança do trabalho realizado. 
 

 

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

7.1. Da contratada 

Obriga-se a empresa vencedora: 

Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas 

durante a vigência do Contrato, limitada ao quantitativo de cada item; 

Ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações 

constantes, em consonância com a proposta apresentada e com a 

qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor; 

Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no 

fornecimento do objeto; 

Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o 

objeto contratado; 



 
 
 
 
 

Manter, durante a vigência da contratação, todas as condições 

de habilitação e qualificações exigidas; 

Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou 

materiais causados à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, 

advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas 

de segurança, quando da execução do fornecimento; 

Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, 

despesa de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como 

emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes 

à execução do objeto contratado; 

Manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de 

comunicação com a contratante por todo o período de contratação; 

comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 

 

7.2 Da contratante 

Obriga-se a Administração/Contratante: 

Comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências 

relacionadas aos objetos entregues; 

Efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma 

de pagamento estipulada na licitação e no Contrato; 

Promover o acompanhamento e a fiscalização do 

fornecimento/prestação dos serviços, sob os aspectos qualitativo e 

quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as 

medidas corretivas; 

Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela 

Contratada fora das especificações do contrato; 

Observar para que durante a vigência da contratação sejam 

cumpridas as obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam 

mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 



 
 
 
 
 

Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem 

necessárias; 

Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que 

venham a ser solicitados; 

 

 

8. DO CONTRATO 

 

8.1. INSTRUMENTO CONTRATUAL 

(x) Assinatura de contrato + Autorização de Fornecimento + Contrato de garantia 

(  ) Autorização de Fornecimento 

(  ) Outro. ___________________________________________________ 

 

8.2. VIGÊNCIA 

(x) Período de 12 (doze) meses contados do dia seguinte ao recebimento da 

Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente. 

(x) A duração contratual será de 12 (doze) meses, prorrogável na forma do artigo 

111 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

8.3 GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

Gestor: 

Nome:  Tarcízio Zanelato 

Cargo:  Secretário de Obras 

Matrícula: 957605 

E-mail: smo@itajai.sc.gov.br 

 

Fiscal: 

Nome:  Andre Torri Saldanha 

Cargo:  Arquiteto e Urbanista 

Matrícula: 1832801 

E-mail: andre.saldanha@itajai.sc.gov.br 

 



 
 
 
 
 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento dos Serviços 

9.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

pelo/a responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 

constantes no memorial descritivo e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 

do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

Da forma de pagamento 

9.4 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota 

fiscal, revestida do aceite da autoridade competente e responsável pela 

Secretaria Municipal de Obras por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente, indicadas pelo Contratado em sua proposta 

comercial. 

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas correrão a conta da dotação do orçamento do exercício de 

2025 da Secretaria Municipal de Obras. 

 

 

 



 
 
 
 
 

 

 

Itajaí/SC, 11 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________ 

ANDRE TORRI SALDANHA 

Arquiteto e Urbanista 

 

____________________________ 

TARCÍZIO ZANELATO 

 Secretário Municipal de Obras 

 

11. DO VALOR ESTIMADO 

11.1 A estimativa do valor total do objeto perfaz a quantia de R$ 2.161.003,14 

(dois milhões, cento e sessenta e um mil, três reais e quatorze centavos). 

 

 

VALOR ESTIMADO  

PASSEIOS - ALISADO E ESTAMPADO R$ 2.161.003,14 
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